
Excelentíssimo(a) Senhor(â) Doutor(â) Juiz(a)
Vârâ Cível d€stâ Comficá de Boa Vistâ/RR.
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de Direito da

ERI]YAN PDÍXOTO VIEiIRA brasileiro, solteiro,

Administrador desempregado, portador da Cálula de Identidade n" 162626, expedida pela

SSP/RR e CPF ít" 51a.334.172-91, residente e domiciliado na Ruâ CJ-2, n" 534, Bairro

Jóquei Clube, Boa Vista/RR, CEP 69.000ff, Crlul.(wh.lrApp) (095) 99125 t707 c-

m.il: S4I4-UX&1q!gg.Dê!].!9!!, legalmente represeúado poÍ sua p.ocuÍadora que estâ

subscÍeve (mj.) com escÍitorio profissioml comtante ío rodape, onde reoebená as

comrmicaçôes de estilo, vem a ioclitâ presença de Vossa Excelàciâ patu pÍorrlt ÁÇÃO DE

RESPONS.IBILIDÁDE L'IWL OBJETIVÁ em desfavor da §.EGiITRADORA

I.TI'ER I'OS CONóRCÍO§ N SE,GÍTRO DPVAT S.A. pessoa

juridica de direito privado, inscrita no CNPJ 09248608/0001-04, estabelecida na Rua

Semdor I)aítas, no 74, 5o andar, C€ntro, Rio de Janeiro/Rl - CEP 20031-201, apta a

receber a citação da presente eletÍoíicsmentq onJinq fâzendo-o p€las râzões de fato e de

direito a seguir expostas:

Ru. Do6 Jo€é Ncpo., 1.055 - B.imSãoF cn§- CEP 69.303070 - Bo. Vi!..- RR
Flx (W.aA?p): (09O ,r r94YE
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l- Dos Fatos

No dia 22/l2l2ol7, apÍoximadâmote ás 23:00 hs, o

proponeÍrte trafegava pela Av. Cqrreíário, no seínáfoÍo ô Supermercado São Jorge,

BaiÍÍo Cinturão VeÍdq Boa Visa/R& conduzinô suâ Ínotocicleta Honda./NXR-l50 BÍos,

oor praa, placa NAL 9706, chassi 9C2KD05204R047ó25, quardo um veiculo invadiu o

sioal vermelho, ocssionando a coliúo, não sabe infoÍmar car"acteristicat do veiculo e nem

do condutor que o veiculo parsou poÍ cirm do MIE, conforme frc}a de atendimeíto

hospitsl.Í (doc. â[exo). Foi socorriô pelo SAMU

Em râáo do Íefendo sinistro Íestou o pÍoponente oon ,tsir,

aa núo c jod*o aqtados, o v.idlo l,,troí, pot cirr,o do ní14 devidamente atestsdo nâ

Ficha de Atendimento HospirâlaÍ (doc. anexo).

PorrÂnto, dúvidas não ÍestÂm quanto à inralidez do

proponente, via de conseqiÉnciâ, o seu direito à percepÉo da competente indenizafo,

deoonente do Seglro ObÍi8aóno ô sisteírla DPVAT,. tci n" 11.945/2009 (fnrto dr

«)ív.Í!io d. MP í'451/r00r» di!pô. quc t3loõcr dirchncoú. dccorr.Dt.. dê

rcilcúta G íio rcjrm urcrtivcir dc rmcniz:çlo proporciooada por qudqucr ú!êdida

taÍaÉutica, do cLraifiaadrr invalkLz pêrmaíaúta c{mo lotal ou paÍtial,

subdividirdo-rc r invdidaz p.Íúr.í.út p.rci.l cúr compl.tr . fuconpl.ll coíforE. .
cttatrtlo dar pardar aDalôniÉt ou foíciDnair.

Qu.ndo sa trrtar de iívalidaz parmaíaútc parcial

coDplctrr r pcrdr anatôúica ou fulciond rcri diÍatamctrtc cnquadrada cú utrr dos

sagmcítos ortiricos ou corDorai! pÍcvbtoa oa trbala da ciltda ki corÍBDoÍdcído a

ind.oi"rÉo .o vtloÍ r.lult úL d. rpliceÉo do pêrt.íh.l .li c.trbcLcido .o v.lor

míiEo da cobcÍturr.

Rrr DoD Jq* Ncrot, l.lx5 - B.itb Sao FrD.h.o- CEP 5t 3oslrro - Bo. Vllrr - RR
roE (W.ai^pf): (099 r1l94rlt
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Qú.Ddo !e trrt í dc inv.lid.z Pcrm.n.íte prrci.l

iÍcoDpl.t , r.rí cfctr.do o .úqu.dr.ú.oto d. pcrdr rnttômk ou Íülcion l
pÍocad.odo-!., cD tcguü.,I rtduçiio propoÍtioú.I d. iDd.nir.Éo qoc cor'Íctpotrd.fi

. 757. (..icôta . cioco por c.úto) p.r. .r p6dt! d. Í.p.t'cüarao itrt o'.' 507.

(cirqu.oat por ctíto), coífonr. dit[o.to oo artigo 3l da ki n' t l. 5l2oo9.

2- Da Indeniuçôo

Em decorràcia do acidente de fâísito ocorrido no dia

22ll22tl'1, Ífsrrkol.I o l,noponí,iÍa @rn laão no mão c jodho açado4 o r.idúo Passou

por úaa tb llllE, devidame e aresrâdo na Ficha de Ateodimento Hospitalar (doc. 8tlexo).

No eotanto, deixou a seguradora requeri<h de pÍomovet o

pagBmento do s€8uÍo no valor qrr lhe é devido, nos teúDs Fescritos Írâs âludids§ noÍmas,

ern face da caraçrerização da Inv.lid.z P.rDrtrctrtq

vejamos:
No mêsmo seÍrúndo vem o €ntendimento jutisprudeÍlcial,

TJ-RS - -{ockcto Cível AC ?005t93E1t4 RS (TJ-RS)
Oata de pübllcação: 'l0r0a/ã11/t

Emenrr: APELAçÀo ci\EL sEGIrRos AÇÀo

DE COBRANÇA SEGURO OBUG^TóNTO ( NPVET ),

ACTDENTE DE TRÀNSITO, CRÁDUAçÀO DA

INVALIDEZ PER.üIAN ENTE NECESSIDf)E.

SENTENÇA DÊSCONSTITIJIDA. Traro-se d. oç4o

à irdcnizo$t

do t4r,ro obrBúório pr.visro na I2i ,r' 6. I 91 /71

(DPVAT), conrvdida i4 lzi n' 11.915 n009, julgodo

imÚocdedc na oritqrl Com a diçto d4 Lldida

hovi&ório n' $I n00& drntalida pslafu)rrrt úc na L.i n'
11.915 /20ü, possou a sa ofuigalóia a gradr.açiio da

Rú. Don Jo* Nepoi, r.lSS - B.imstu FruiE- CEPó'3OS070-Borvi.r.-RR
FoE (q/..!Àt?): (0tO ,l l9,lt7t

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

K
Y

 2
8Y

4F
 P

M
U

E
6 

5G
85

D

PROJUDI - Processo: 0805409-77.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Dulcemary Cardoso da Silva

18/02/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial



*H##
t tvoMa d4s rítimos que pactcndar, perccbet o paaio

tto $.troo obr*dórb DPVAT. E sa tdmbàn é o 6eg.se do

t*an e ênunci4do s,rrrdat n' 171 do S,apaior Tibunal de

tust*z No c.r:to, qrrr.tt o acidarlc oulorrobiu§ico otufiat

on 31.0t.2012 e houendo prcva da intalida, panaaanle'

nat parcial, dcvaá set gadaada a intdid4do t rot'

obsarada a bbclo de graú.aúo, ,Grno al .a o ocidaúle

tiv6s. o@nido ar,r6 da vigên i4 d4 Là ,t' 11.945 ,2009'

,ioJbondbse neces&iria o produ$o de pow pticiol

,nllica D6rarle, ,,&ãstúril a prodaúo da Droti Daicial

{L Prccedarr* do qúgtu STJ e do TfR-\ ÁPElLlÇÃO

PRONDA. SENTENç'A DESCONSNTUíDÁ, (^Ê14áô

CivelNo 7005893818'f, Sê a Câmara Cível, Tribunal de Justiçâ do

RS, Rdatoí: GiovanniCooti, Julgiado êm 03/042014) (ÚÍo ncso)

Conforme se vê, é legalmeíte assegurado a píoponente o

diÍeito ao recóimedto do pÍêmio d€coÍrente do seguro ohrigaório'

Assim, enteíde o autor que faz Ju'i ao psgsmento do pÍêmio

segurado, d€corrente do sinistro soírido, esclarec-e que pleiteou ad'ninislrati!ámente a

indeílizÀção NADA r€cóêu vez que haveldo a invalidez' desimpoÍtândo se eÚ gmu

máximo ou mioimo, devida é a indenização e haveodo prova da invalidez peÍmanenre' Ína§

parcial, seja completa ou incompleta, dev6á ser graduada" obeervada a tabela de gaduação'

Destanq occccsírü t produçto dc prov. p.Íicill médice, e fim de efcrir o grru

dG invalidaz .uDortado palo autor G attiú apoltrr o vrlor dtrido, entÍetanto, eítênde o

autor que em Íazão do sinisüo, d6/ida é a indaização' iT 
'iatr' 

no palaínar de Ril 2'700'00

(doi. o mil c !.tcccrtor rc.i), esclaÍec-€ que NADA recebeq r€stá" portanto, RS 2'700'00

@o7o- Bo.vl'i.- RR

8o* (w.ri^r?): (l»5) 991 lt4az

'icu. a Íim .le oferir a paa 4gitldi
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(dob Ll c ráGc.rrct ÊaL), dêvctá s.Í da/idsmcdE anralizâdo, &crescido & juroc legais

aÉ a dits do pogrmenio.

3- Da Raisência da Scgwdora cm solisíazer a
obigaçüo- EltÍetanto, apesâÍ d. obÍi8rÉo leg.l e da Í€sponsabilidade

ciül d€ooÍÍ€ote, a segundora prornovrda nio sarisfez a okigação €m suâ brÀlidadê e

oontrário a daqminçao legal vern criando ob6tículos, dficultrnô .o p'oponeÍte a

coos€çuÉo intÉgral do seguÍo, úo Í€stando oúÍa alt€ÍnÁtiva seíÂo a pÍesente 8{ão poÍ8

comp€li-l& a sstisfi@ iotsl de obrigrçâo, vez quê o propotr€ote faz jus a oorrespondente

ind€nizsçâo €m f&cc do sinisto ocorrido e no valor est bel.cido pda lcgÀlaçào pertinente e

olo honrado pda seguÍaôn prormúda-

Eh tempo informa que foi pleir€8do o beneficio

administrativamente, çom a prorrovida ormpritüo p'Ícialm€ote a obíi8a{ão' Íestsndo claro

a sus Í€sistêocia êm ôl€odo a detemimçío legal.

4' Do RquerimenÍo

Em tâis ooÍdições, R-EQIJER â Vossâ Excelência:

Que se digne rnandar citar a Íé' na p€ssoa d€ seu Íeprêsentante

legal, pera, caso queira, rêspoídeÍ aos teÍmos de§lÂ ação, sob Pena de revelia;

Sejam concedidos os berrcficios da A§sistàcia Cíatuita'

assegurado6 pêlo art 5", I,OOV da CoÍstihrição Federal e pela l'ei n' 13 105/2015 aí 9E'

poÍ 5e trataÍ p€§soa sem ooídiçõ€s de Ücar côm despesas e ctstes judicúrias e honorános

adrocaÉcios, senão em preluizo do próprio sÜstenb e de suâ familia' vez que se êncontra

desempregado, n€ste seÍtiô j uía-§e dêclaraÉo de hipossuficiàciq

0 -Borvl.t -RR
For. (Wrt'^P!): (099 9'rr9487t
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Requeí, se foÍ do entendimento de vossâ Excelàci4 seja

r€aliado o jdgameoto aÍtecipado da lide (ex-ü do aÍt 355, I do NCPC) assim Ítão

comungando Vossa Excelârci4 seja pela pÍodução de provas para apurar o grau da lesão,

via de conseqüàcia, a respectiva iÍdeÍüzação, 3.j. r prcs.nte .çio julgrdr totrlmentê

procedcntc, com a condaoaÉo da promovrda ao pagamcnto dr indcnizrçio do Scguro

DPVAT, no v.loÍ iL Rt 2.71N,00 (bfu nil e sdccanúx raci/, ecrcrcfulo dc juros e

corroçio moneÉri. rté a drta do rqpactivo prg.mcnto, prra frns c propósitos rcim.

iÍdic.dos ccjr . rcqucrid. iítiú.d. . quiÍ.Í o débito dos r.qúercntês pÍocedàrtê

prr. fms c proÊócitos rcime indicrdor c scj. . rcqüGrkL intim.dr r quitrr o débito.

Requer, tambáÍL oom à aplicação à Ré das saÍções da

sucumM[cia judicial e honoúrios advocatícios à bÀse de 20o% (vinte poÍ cento) do lalor

total da condenaÉo.

Porfit4 soffia quc se pocdo a cilação via o*liae

Quanto ao julgamento, protesta o autor poÍ todos os meios de

provas em direitos admitidas, depoimento pessoal do repÍeseÍÍânte legal da promovid4

peÍra de confesso, oitiva de testemmhas, p€Íicias e oub_as.

Em tempo, manifesta que não há interesse na realizaÉo da

Audiência de Conciliação.

Dá-se a causa o valor de Rl§ 2.700,00.

Nestes TeÍrDs,

Pede Deferimento.

Boa Vista,/R& lE de fevereiro de 2.020

DulcernaD, Cardoso da Silra
()allrRR 306,1]

RE. DoE Joú Nepot, 1.055 - B.irreSio Ftuci§- CEP 69.30S070 - Bo. Vistr- RR
Fone (Wr.3App): 099 99ll9,rE7a
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